
INDICAÇÃO Nº 
366
, DE 2011

            INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Geraldo Akckmin, que se digne determinar, através de órgãos competentes, a liberação de recursos financeiros para recuperação de 5 km de estrada vicinal que liga o município de São Pedro do Turvo ao município de Ubirajara. 

JUSTIFICATIVA

São Pedro do Turvo necessita do apoio do Governo do Estado para que possa ser recuperada 5 km de estrada vicinal, desde a sede do município em direção a Ubirajara, tendo em vista que o estrada foi recuperada em todo o trajeto de Ubirajara até a divisa de São Pedro do Turvo.

A liberação de recursos financeiros para recuperação de 5 km de estrada vicinal que liga o município de São Pedro do Turvo ao município de Ubirajara atende a prioridades dos dirigentes municipais e obedece a preocupação de melhoria da qualidade de vida da população. 

Merece especial atenção do Governo do Estado de São Paulo.

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato
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